
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Avenida Contorno, Nº 629 - Bairro Floresta - CEP 30110-911 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: SL
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1. INFORMAÇÕES GERAIS
UNIDADE DEMANDANTE: Diretoria Executiva de Engenharia e Gestão Predial- DENGEP/

Coordenação de Gestão Predial - COGEP
 
PORTAL DE COMPRAS
- Nº SOLICITAÇÃO DE COMPRA:
- Nº PEDIDO DE COMPRA:
 
PREÂMBULO
Este Termo de Referência apresenta todos os elementos necessários e suficientes para definir e

dimensionar a contratação da locação de imóvel para abrigar o arquivo judicial da Comarca de Alpinópolis/MG. Foi
elaborado conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 e observando todos os princípios que regem a
Administração Pública.

Assim, apresentamos neste Termo de Referência a viabilidade técnica da contratação, os custos,
premissas e prazos. Indicamos, ainda, todos os elementos necessários para o plano de contratação, gestão e
fiscalização do serviço até o término da vigência contratual.

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. OBJETO:
Locação do imóvel comercial, com área aproximada de 172,00 m², situado na Avenida Governador

Valadares, nº 757 - Bairro Centro em Alpinópolis/MG, composto por uma sala subdividida internamente e 02 (dois)
banheiros além de uma copa pequena, conforme definido no Estudo Técnico Preliminar - ETP ( 24385123).

 
1.2. DEFINIÇÃO:
Trata-se da necessidade de elaboração de novo contrato de locação, visto que o contrato por ora

vigente (Ct. nº 067/2021), foi formalizado em conformidade com a Lei nº 8.666/1993 que institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública, a qual foi substituída pela Lei nº 14.133/2021.

Neste sentido, ao final da vigência dos contratos de locações atuais, bem como nas novas
locações, deverá ser instruído novo processo de locação atendendo ao estabelecido na nova Lei.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Conforme prevista na Lei nº 14.133/2021, todas as novas locações, sempre que possível,
deverão ser realizadas por meio de processo licitatório.  No entanto, é inexigível a licitação quando inviável a
competição.

Deste modo, caso comprovada a inexistência de outros imóveis aptos a atenderem à demanda
do TJMG e/ou a inviabilidade de transferência, considerando os custos diretos e indiretos, os prazos de
mudança e, se houver, necessidade de suspensão de expedientes, entendemos que o TJMG poderá
permanecer nos imóveis por ora ocupados, formalizado por meio de novo contrato de locação, em conformidade
com a nova lei, contratado por inexigibilidade.

Conforme apresentado no Estudo Técnico Preliminar - ETP 24385123, na atual edificação do
fórum de Alpinópolis não há área remanescente para a instalação integral do acervo judicial e a transferência
desse arquivo para outro imóvel a ser locado, acarretará alto investimento para adaptação desse outro imóvel
(execução de layout, criação de pontos, climatização, sistema de segurança, obtenção de AVCB, entre outros),
mudança e devolução do atualmente utilizado, e demandará prazo significativo para a licitação do imóvel e
efetiva mudança.
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Neste contexto, conforme concluído no ETP 24385123, a única alternativa tecnicamente viável e
devidamente justificada para a continuidade imediata da instalação do arquivo judicial será a manutenção do
imóvel por ora locado, situado na Avenida Governador Valadares, nº 757 - Bairro Centro, em Alpinópolis/MG ,
com área total de 172,00 m², pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a ser formalizada por meio de um novo
contrato de locação, em conformidade com a Lei 14.133/2021 por inexigibilidade.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Trata-se da locação do imóvel comercial, com área aproximada de 172,00 m², situado na
Avenida Governador Valadares, nº 757 - Bairro Centro em Alpinópolis/MG, composto por uma sala subdividida
internamente e 02 (dois) banheiros além de uma copa pequena, para a permanência do arquivo judicial do
fórum da Comarca de Alpinópolis/MG.

 

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA
Conforme negociações junto à locadora, tratadas nos documentos 24105681 e 24396747, para a

formalização do novo contrato, o valor mensal da locação será de R$ 2.802,83 (dois mil oitocentos e dois reais e
oitenta e três centavos), totalizando R$ 168.169,80 (cento e sessenta e oito mil cento e sessenta e nove reais e oitenta
centavos) para o período de 60 (sessenta) meses.

 
5. DADOS PARA PAGAMENTO
O valor mensal da locação será depositado em nome de GERALDO MAGELA FREIRE, em conta

bancária abaixo não devendo constar esses dados no contrato:
Titular da conta: Geraldo Magela Freire
CPF nº: 263.243.346-00
Banco: 001 - Banco do Brasil
Agência: 1418-4
Conta: 40426 - DV: 8
 
6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS DE EXECUÇÃO E

GARANTIA);
Condições de execução: manutenção do bem nas condições acordadas em contrato, atendendo às

especificações do objeto.
Prazos: locação para 60 (sessenta) meses, com início da vigência a partir de 10/04/2026, considerando

que até o dia 09/04/2026 o TJMG utilizará o imóvel por meio do contrato nº 067/2021.
Garantia: não há necessidade.
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES ENVOLVIDAS (LOCADORA E LOCATÁRIO);
DO LOCADOR
Responsabilizar-se pela execução dos serviços de manutenção com vistas a solucionar problemas

decorrentes de infiltrações, trincas, fissuras, desprendimento de materiais de revestimento, mau funcionamento de
esquadrias das janelas, dentre outros que porventura advenham, desde que derivados do uso normal do imóvel,
durante todo o período do contrato.

Manter sua regularidade no CAGEF (Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais)
durante todo o período de vigência do contrato para receber os pagamentos dos aluguéis, ressarcimentos e
reembolsos a serem efetuados pelo TJMG.

• Pagamento do IPTU do imóvel, cuja inscrição cadastral é 3850-01.01.045.0060.001 e inclusive taxa
de coleta de resíduos e taxa de fiscalização de aparelhos de transporte, se houver;

• Pagamento da conta de água e esgoto, esgoto, por se tratar de medição única e o gasto do arquivo
não ser representativo.

 
DO LOCATÁRIO (TJMG)
• Pagamento da conta de energia elétrica;
• Reembolso do IPTU do imóvel, cuja inscrição cadastral é 3850-01.01.045.0060.001.
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• Reembolso das despesas ordinárias de condomínio, se existente;
• Pagamento do Seguro contra incêndio.
Entendemos ser desnecessário anexarmos os comprovantes de contas de água/esgoto e energia

elétrica, uma vez que o TJMG já ocupa o imóvel objeto do contrato e o pagamento das referidas contas são sob a
responsabilidade do locador e do Tribunal, com reembolso pelo Tribunal daquela é paga pelo locador. 

O Tribunal de Justiça somente dará início ao pagamento do valor do aluguel a partir da vigência do
contrato.

Finda a locação, deverá restituir o imóvel nas mesmas condições em que recebeu, conforme
registradas no relatório técnico de vistoria anexo ao contrato nº 067/2021. Considerando que o TJMG encontra-se
instalado nesse imóvel com todas a adequações realizadas, não será emitido novo relatório de vistoria inicial.

 
OBS: Demais obrigações de ambas as partes serão conforme minuta padrão do TJMG .
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. Gestor do contrato
A gestão do contrato será realizada pela Coordenação de Gestão Predial (COGEP), que

desempenhará suas funções em conformidade com as normas aplicáveis.
 
8.3. Unidade fiscalizadora
A fiscalização do contrato será exercida por servidor lotado na Coordenação de Gestão Predial

(COGEP).

 

9. ESPECIFICIDADES DO CONTRATO

Considerando as especificidades desse contrato, deverão ser alteradas as cláusulas abaixo,
constantes na nova minuta padrão de locação (documento 18176642 do processo sei 0204961-
60.2023.8.13.0000):

CLÁUSULA PRIMEIRA: o item 1.2.6, recomenda-se adequação do texto, removendo a descrição
atual, qual seja, "Eventuais Anexos dos documentos supra citados (evento xxxxx) ", fazendo constar da seguinte
forma, "Estudo Técnico Preliminar - ETP (evento ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​ 24385123)".

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Considerando que o TJMG utiliza esse imóvel desde 2021 não será

emitido novo relatório de vistoria inicial, devendo ser utilizado o laudo de vistoria emitido nessa época, anexo ao
contrato nº 067/2021.

Assim, finda a locação, o TJMG deverá restituir o imóvel nas mesmas condições em que recebeu,
conforme registradas no laudo de vistoria anexo ao contrato nº 067/2021.

 
CLÁUSULA QUARTA: Não há adaptações a serem executadas pelas locadoras.

 
CLÁUSULA SEXTA:  Considerando que o TJMG utiliza esse imóvel desde 2021, não haverá a

emissão do Termo da Posse Direta do Imóvel.
 

CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo de vigência da presente Locação será de 60 (sessenta) meses,
contados a partir da data de 10/04/2026, podendo ser prorrogado, por acordo entre as partes, mediante Termo
Aditivo.

 
CLÁUSULA NONA: O valor do aluguel é fixo e irreajustável no prazo de um ano, contado da data

do início de vigência do contrato.
9.1. Após o interregno de um ano, contado da data de início de vigência do contrato , e

independentemente de pedido do(a) LOCADOR(A), o valor do aluguel será reajustado, mediante a aplicação da
variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado
no período.
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CLÁUSULA DÉCIMA: recomenda-se adequação do texto, a fim de evitar futura elaboração de
Termo Aditivo caso a Locadora altere a conta bancária, fazendo constar da seguinte forma, "CLÁUSULA
DÉCIMA: O pagamento será depositado na conta bancária indicada pela LOCADORA, conforme programação
orçamentária e financeira prevista em Regulamento específico expedido pelo TRIBUNAL.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: , no item 13.1, na aliena a, recomenda-se adequação no texto,

removendo o seguinte trecho, "...elaborado conjuntamente com a LOCADORA...".
No item 13.2.2, recomenda-se a substituição de todo o texto, fazendo constar da seguinte forma, "O

LOCATÁRIO poderá optar pelo ressarcimento em espécie às LOCADORAS do valor correspondente ao custo total dos
serviços necessários para o reestabelecimento das mesmas condições do imóvel constantes no relatório de vistoria
inicial.".

No item 13.3.1, recomenda-se a substituição do prazo estipulado, fazendo constar 15 (quinze) dias
úteis.

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  recomenda-se adequação no texto, fazendo constar da seguinte

forma: "CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  A LOCADORA será responsabilizada administrativamente, nos termos da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, se:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
e) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei federal nº. 12.846/2013.".

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: as multas constantes na alínea "d" da Cláusula Décima Sexta da

nova minuta padrão de locação, deverão ser redigidas da seguinte forma:
"d) Multa, observados os seguintes limites:
d.1. Moratória de até 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor deste Contrato, a cada

inadimplemento, na hipótese de descumprimento de obrigações relativas à documentação a ser entregue, conforme
exigido no contrato.

d.1.1. O inadimplemento será apurado considerando a obrigação de entregar o conjunto de toda
documentação na data exigível.

d.2. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou de infração que acarrete a rescisão contratual.

d.3. Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total
do contrato na ocorrência das demais infrações que afetem o cumprimento das obrigações contratuais ou por
descumprimento de normas legais.

 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será depositado na conta bancária indicada pela LOCADORA, conforme programação

orçamentária e financeira prevista na Portaria da Presidência nº 6.797, de 21 de agosto de 2024,, disponível no link
https://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pesquisa.jsf;jsessionid=5299BD3F9DDCA9892C0375DA6B1C52BA.portal_node1.

O TJMG dará início ao pagamento do valor acordado  a partir da vigência do contrato .
Quando a locação não ocorrer na integralidade do mês, o pagamento será calculado pro rata temporis

(conforme nova minuta padrão do TJMG).
 
11. VIGÊNCIA DO CONTRATO
Locação para 60 (sessenta) meses, com início da vigência em 10/04/2026.
O prazo supradito poderá ser prorrogado conforme as necessidades do TJMG.
Da mesma forma, poderá ser feita a devolução do imóvel a qualquer tempo, mediante aviso prévio, nos

termos definidos no contrato, sem que isso acarrete multa ao Tribunal de Justiça
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12. SANÇÕES CONTRATUAIS
Conforme nova minuta padrão do TJMG.
 
13. CONDIÇÕES GERAIS, SE HOUVER
Não há. ​​​​​​​

Documento assinado eletronicamente por Patricia Mara Souza da Silva, Coordenador(a), em 17/12/2025, às 16:59,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Caroline Dobscha, Técnico(a) em Edificações, em 17/12/2025, às
17:15, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Newton Magalhães de Pádua Junior, Assessor(a) Técnico(a), em
18/12/2025, às 10:43, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Junqueira Santos, Diretor(a) Executivo(a), em 18/12/2025, às
10:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luís Fernando de Oliveira Benfatti, Juiz(a) Auxiliar da Presidência, em
18/12/2025, às 17:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 24385126 e o código CRC C198EEC4.
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